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ESTADO DE MATO GROSSO 

lEI N!! 3 417, DE 06 DE NOVEMBRO DE 1 973. 

Declara de utilidade p~b1ica o 
Patronato são João Batista,da cidade 
de Poxor~o. 

Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do Estado de 

creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo li - Fica declarada e utilidade pdblica o Pa 

tranato são João Batista, da cidade de P~xor~o. 

Artigo 2i - Esta lei entrar~ em vigor na data de sua 

publicaç~o, revogadas as disposiçges em contr~io. 

Pa~cio Alencastro,em Cuia~, 06de novembro de 1.973, 

l52!! da Independ~cia e 85!! da Repdblica. 
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